
 

 

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/ME nº 08.343.492/0001-20 
NIRE 31.300.023.907 
Companhia Aberta 

 

MAPA DE CONSOLIDADO DE VOTAÇÃO A DISTÂNCIA 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 16.04.2020 

Belo Horizonte, 15 de abril de 2020 — MRV Engenharia e Participações S.A. (B3: MRVE3) ("Companhia"), para os 
efeitos do Artigo 21-W, § 3° da Instrução CVM nº 481/09, conforme alterada, divulga o mapa de votação sintético 
consolidando os votos proferidos a distância, para cada uma das matérias submetidas à deliberação da Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada em 16 de abril de 2020: 

 

Ricardo Paixão Pinto Rodrigues 

Diretor Executivo de Finanças e Relações com Investidores 

 

 

 

 

 

Descrição da Deliberação
Voto de 

Deliberação
Quantidade de 

Ações
% sobre o Total 

de Votos
% Participação

Aprovar 139.442.009       95,28% 28,93%

Rejeitar -                         0,00% 0,00%

Abster-se 6.913.326            4,72% 1,43%

Aprovar 146.355.335       100,00% 30,37%

Rejeitar -                         0,00% 0,00%

Abster-se -                         0,00% 0,00%

Aprovar 146.266.579       99,94% 30,35%

Rejeitar 88.756                  0,06% 0,02%

Abster-se -                         0,00% 0,00%

Aprovar 109.549.326       74,85% 22,73%

Rejeitar 2.441.913            1,67% 0,51%

Abster-se 34.364.096          23,48% 7,13%

1. Deliberar sobre as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o 
Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019;

2. Deliberar sobre a proposta de destinação do lucro líquido do exercício social 
encerrado em
31/12/2019;

3. Fixar a remuneração anual global da Administração para o exercício social de 
2020;

4. Levando-se em consideração que até a data da AGO (assembleia geral 
ordinária) ora convocada, a Companhia irá eleger os membros do Comitê de 
Auditoria, cujo escopo de atuação sobrepõe ao do Conselho Fiscal, o acionista 
deseja solicitar a instalação do Conselho Fiscal, nos termos do art. 161 da Lei nº 
6.404, de 1976?



 

 

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/ME nº 08.343.492/0001-20 
NIRE 31.300.023.907 
Companhia Aberta 

 

MAPA DE CONSOLIDADO DE VOTAÇÃO A DISTÂNCIA 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 16.04.2020 

Belo Horizonte, 15 de abril de 2020 — MRV Engenharia e Participações S.A. (B3: MRVE3) ("Companhia"), para os 
efeitos do Artigo 21-W, § 3° da Instrução CVM nº 481/09, conforme alterada, divulga o mapa de votação sintético 
consolidando os votos proferidos a distância, para cada uma das matérias submetidas à deliberação da Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada em 16 de abril de 2020: 

 

Ricardo Paixão Pinto Rodrigues 

Diretor Executivo de Finanças e Relações com Investidores 

 

Descrição da Deliberação
Voto de 

Deliberação
Quantidade de 

Ações
% sobre o Total 

de Votos
% Participação

Aprovar 146.355.335       100,00% 30,37%

Rejeitar -                         0,00% 0,00%

Abster-se -                         0,00% 0,00%

Aprovar 146.355.335       100,00% 30,37%

Rejeitar -                         0,00% 0,00%

Abster-se -                         0,00% 0,00%

Aprovar 146.355.335       100,00% 30,37%

Rejeitar -                         0,00% 0,00%

Abster-se -                         0,00% 0,00%

Aprovar 146.355.335       100,00% 30,37%

Rejeitar -                         0,00% 0,00%

Abster-se -                         0,00% 0,00%

Aprovar 146.355.335       100,00% 30,37%

Rejeitar -                         0,00% 0,00%

Abster-se -                         0,00% 0,00%

1. Deliberar sobre a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para 
refletir o aumento de capital aprovado pelo Conselho de Administração, dentro 
do limite de capital autorizado, em reunião realizada no dia 17 de janeiro de 2020 
e ratificação do atual capital social da Companhia;

2. Deliberar sobre a extinção do cargo de Diretor Executivo de Desenvolvimento 
Imobiliário;

3. Deliberar sobre a divisão da Diretoria Executiva Comercial e Crédito, de modo 
que a Companhia passe a contar com dois Diretores Executivos na área para 
atuação conjunta;

4. Deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da Companhia, em virtude 
das deliberações dos itens acima;

5. Deliberar sobre a publicação da ata da Assembleia Geral na forma do art. 130, 
§2º, da lei 6.404/76, omitindo-se os nomes dos acionistas;


